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Exmo. (a) Senhor(a) 

Deputado(a) 

 
 

 
Horta, 11 de julho de 2024 

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA  

 

Nos termos regimentais aplicáveis, convoco V. Exa. para uma reunião desta Comissão, que se 

realiza presencialmente ou com recurso a meios telemáticos, no dia 19 de julho de 2024, 

pelas 10h00, na Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, da 

ilha de São Miguel, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 1/XIII (GOV) – “Regime jurídico da 

carreira especial dos trabalhadores dos matadouros da Rede Regional de Abate da Região 

Autónoma dos Açores”: (10H00) 

1.1 - Audição do Sr. João Decq Mota, Representante da CGTP-IN/Açores; (10H00) 

1.2 -  Audição de um Representante da UGT/SINTAP/Açores. (11H00)  

2. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 13/XIII (PAN) – “Quarta alteração ao 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de março, que estabelece a orgânica do 

Serviço Regional de Proteção Civil e de Bombeiros dos Açores”: 

2.1 -  Deliberação de diligências. 

3. Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 7/XIII (GOV) – “Estabelece as regras e 

procedimentos relativos ao processo de descongelamento dos trabalhadores da carreira 

especial médica, a adotar pelos serviços e organismos que integram o Serviço Regional de 

Saúde da Região Autónoma dos Açores”: 

3.1 - Apreciação e emissão de parecer. 
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4. Petição n.º 7/XIII – “Processo extraordinário de integração de assistentes operacionais e 

bolseiros ocupacionais nas escolas”:  

4.1 -  Admissibilidade e deliberação de diligências. 

5. Outros assuntos. 

 
Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Presidente 

 
José Gabriel Eduardo 


